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SIMACOL - SERRÁIHERIA INDUSTRIAL E MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, Sociedade por Cotas de 
Responsabilidade Ltda; inscrita no CGC dó 

Ministerio da Fazenda sob ó n2  15.680.291/000 - 83, com :1 
saias atos constitutivos arquivados na Junta Comercial da Ba 
hia sob o n2  JUCIS 29 20028762 6 e sua alteração Contratu-
al sob o n2.JUCEB 132.458, em 06 de junho de 1986, com sede 
na Av. Pará n2  191, em Vi-teria da Conquista - Ba, por seu / 
Sécio - Gerente NEWTON GOMES DE AQUINO e através de 	seus 
Advogados que esta subscrevem, consoante instrumento de pro 
curatério anexo, documento 01, arrimada no artigo 156 e se 
guintes do Decreto - Lei 7;661 / 45, com as alteraçaes in 
troduzidas pela Lei n2  7:,74 de 10 de Dezembro de 1984, vem, 
perante V: EXa, requerer 

CONCORDATA PREVENTIVA 

pelos fundamentos de fato e de direito a se 
guir expostos: 

1 - 	A Suplicante opera nesta cidade desde o mes 
de -gosto de 1980, com Industria de serra.- 
lheria e comercio de materiais de constru - 

çgo; sempre atuando com lisura, tanto que jamais descumpriu 
seus compromissos, o que lhe valeu credito satisfaterio na 
praça, como em outros Estados. 

2 - 	Ebabora bem acreditada e agindlo sempre com 
i 

cautela, ao aplicar seu capitai,' o que, gra-. 
ças a uma administraçeo responsgvel, 	lhe 

serviu de suporte para enfrentar com exito as crises ocorri , 
...e 
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ADVOGADOS 

ocorridas nesta (lesada, em nosso pais, malgrado seu, não 
conseguiu superar a crise econemica e financeira dos di 
as correntes, com altas insuportáveis da materia-prima e 
juros exacerbados no mercado financeiro, o pie resultou 
em repentina quanto grave crise sem precedente no setor 
de contrução civil.; que escasseou a procuradas mercado-
rias com que opera: 

3- Em vista desses fatores e surpreendida com 
as altas repentinas e inauditas dos preços 
das mercadorias, depois das vendas efetua-

das em regime de compressão, durante o plano cruzado II  a 
Suplicante, que antes saldava em dia os seus compromissos 
viu-se forçada a reformar amprestimos e.financiamentos ban 
cários com juros a níveis insuPortáveis; que vem consumindo 
praticamente toda a sua força produtiva; para poder respon-
der satisfatoriamente às obrigaçees contraídas em seus for 
necedores; preservando es seu. credito 'e evitando sejam pro 
testados títulos de sua emissão: 

4- Apcis os meses de estabilidade aparente. 
promovida pelo plano cruzado I, o desconge 
lamento dos preços e a liberação das taxas 

de juros bancários resultaram na submissão dos comerciantes 
e pequenos produtores a uma sujeição a seqüentes reformas / 
de titulos dos bancos, com as conseqüencias desastrosas im 
postas pela Legislação inconstitucional e desumana do Banco 
Central, que conduziram a Suplicante à amarga alternativa / 
de apelar para a CONCORDATA PREVENTIVA ou submeter-se aos 
efeitos irremediáveis da constante "MUGEM" de divians com 
juros ao nível que satisfaça o apetite dos banqueiros? 	o 
1114 fatalMenteT a levaria ao desastre definitivo: 

Pretendendo continuar exercendo sua ativi- 
dades e satisfazendo todos os seus compro- 
missos; portadora que das condiOes le 

gais Para que lhe seja deferida a CONCORDATA PREVENTIVA; 7 
nos termos do artigo 156 e seguintes do Decreto-Lei 7:661 
a iSuplicante declara que: 

.1 Exerce o comercio e industrie a. mais de 2 
( DOIS ) anos, porque desde de 1980. 

II - 	Possui ativo de valor superior a 50% 	o 
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ADVOGADOS 

do seu passivo quirografério: 

Não lhe foi protestado tltulo por falta de 
pagamento,' 

INSTRUI A PRESENTE COM OS áGUINTES DOCU - 
MENTOS: 

#.1 

VI- 

1 • VII - 

-Contrato Social e sua énica alteração, em 
vigor, em xerox autenticadas!. 

-Demonstrativo do balanço do lexercicio ante 
rior (1986) e do Balanço para instruir o 
presente pedido; com demonstração da conta 
de lucros e perdas: 

-Comprovante de quitação de tributos com as 
repartiçges fiscais 

-InventdXio dos bens da empresa: conforme li 
vro de registro.1  

-Certidão negativa de protesto e da distri - 
buição dos feitos civeis:' 

-Livros obrigatdrios; contgbeis e fiscais? 

1 
-lista nominativa dos credores, -com endere 
ços; especificando os seus créditos: 

Oferece a Suplicante aos seus credores qui 
rografgrios proposta de pagar-lhes isto - 
gralmente os seus respectivo créditos: na 

forma do artigo 163 pnrégrafo énico do Decreto-Lei 
no Prazo de 24 (VINTE E QUATRO) meses: iniciando na data' 
em que determinar esse Juizo o processamento da presente': 
Compromete-se, outrossim,' a pagar 2/5  (DOIS QUINTOS) do 
total do ddioito no à primeiros 12 meses e o restante, 3/5, 
no segundo ano, o que cumprir rigorosamente e conforme a 
Lei.' Oferece-lhes; ainda, per garantia; as instalaçães / 
insdéstriais da sua sede, maquinírios: que constituem o 
acervo de me:quinas industriais da Suplicante: Oferece / 
ainda: em garantia, através da ao eia ZENAIDE1PEREIRA DE 
AWINO, o imdvel urbano de sua propriedade, situado na Av: 
Para S/R1-" nesta cidade, conforme escritura xerocopiada em 
anexo e contrato de garante; firmado entre a1proprietéria 
e a Suplicante, avaliado em Oz$500:000, ( Quinhentos Mil 

Rua Francisco Santos, 7 - Ea. Viana Conjunto 104 - Fones 421-1591 421 1453 - 421-1526 e 422-1864 



Num. 237946842 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NEZILIA DE OLIVEIRA COUTINHO - 07/07/2017 15:17:38
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16032313074600000000231211950
Número do documento: 16032313074600000000231211950
Este documento foi gerado pelo usuário 011.***.***-65 em 19/09/2024 14:29:10

I  Vicente 	

vá an p-iko 

t°miro OS 
Ademir iveira Q4e9itltVÃ 	

ç'A, 

AnY Ag€Ve Brito 
'Francisco ensatftrirb 

. Norma Maria N. Pereira 
Ja 

 
ilton 

	

	
: 

EiMélbdoeS114a"q"--  -- Br.bir.'  

A D VOGA DOS 

Cruzados ) doca: 11 e 12. 

Ante o exposto; e cumpridas as formalida 
des: legalS;REQUER aV: Exa: seja 
determinado o processamento do presente 
pedido de CONCORDATA PREVENTIVA, mandan-
do seja expedido edital para publicação 
na forma da Lei; bem como ordenando 	a 
suspensão de axaeuçaes contra a Suplica 
te, por creditos sujeitos á. concordata ,1 
ofiCiando-se ao Carterio de Protesto, pá 
ra que suspenda qesiàquer Protestos má 
vias de apontamentos; nomeando comisse 
rio na forma do artigo 161!§ primeiro, A 
do Decreto-Lei 7:661 / 45 e fixando-se / 
prazo para habilitação dos credores: 

De à causa; para efeitos fiscais; o va 
lorde Cz$400:000, ( Quatrocentos 	Mil 
Cruzados )•' 

Nestes termos, com os docuMentos inclusos, 
pedem deferimento: 

Vite 	Conquista; 08 de Junho 1987..1 

_JW• Botelho e Silva 
- 0.94143 

Ofrater~tládar, 
VICENTE CASSIMIRO 

0A13-Gb. 119.470; Ba. 89-A CPF C64 L? 

I 

Ru Francisco Santos, 7 -Edl. Viana Conjunto 104 - Fones 421-1592 - 421 1453 - 421-1526 e 422-1864 • Cep. 45100 - V. da Compilais-8n 


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 237946838 | 23/03/2016 13:07
	Petição Inicial | NUM: 237946840 | 23/03/2016 13:07
	Petição Inicial | NUM: 237946841 | 23/03/2016 13:07
	Petição Inicial | NUM: 237946842 | 23/03/2016 13:07

